
EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 9 DE AGOSTO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.969

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 74440331  ANTONEIDE SANTOS 

ALMEIDA SILVA
 11.04.2019/10.04.2024  16.09.2024  14.12.2024

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#959436#53#1036055/>
<#E.G.B#959437#53#1036056>
Portaria Nº 00834651 de 08 de Agosto de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, resolve 
conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74003376  EVALDO NASCIMENTO BISPO  05.08.2024  04.08.2026      10,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#959437#53#1036056/>
<#E.G.B#959438#53#1036057>
Portaria Nº 00834646 de 08 de Agosto de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro de 2002, resolve 
conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal do(a) UNEB.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 74426912  JACQUELINE LARANJA LEAL 

MARCELINO
 02.08.2024  01.08.2026      10,00

ADRIANA DOS SANTOS MARMORI LIMA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#959438#53#1036057/>

< # E .
G.B#959141#53#1035738>
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 mail: “Impugnação contra retificação nº ___ do edital ”
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NÚCLEO REGIONAL 1
CAETITÉ (DCH VI) – GUANAMBI (DEDC XII) – BRUMADO (DCHT XX)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
101 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH VI / Caetité 
102 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XII / Guanambi 
103 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XX / Brumado 

NÚCLEO REGIONAL 2
BARREIRAS (DCH IX) – BOM JESUS DA LAPA (DCHT XVII) – SEABRA (DCHT XXIII)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
104 Técnico Universitário Ensino Médio Profissionalizante em 

Química 01+ CR DCH IX / Barreiras 

105 Técnico Universitário Ensino Médio Profissionalizante em 
Informática 01+ CR DCHT XVII / Bom Jesus da Lapa

106 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XXIII / Seabra

NÚCLEO REGIONAL 3
SANTO ANTÔNIO DE JESUS (DCH V) – VALENÇA (DEDC XV) – IPIAÚ (DCH T XXI)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
107 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH V / Santo Antônio de Jesus 
108 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XV / Valença
109 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XXI / Ipiaú 

NÚCLEO REGIONAL 4
ALAGOINHAS (DEDC II – DCET II – DLLARTES II) – EUCLIDES DA CUNHA (DCHT XXII) - CANUDOS

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
110 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC II / Alagoinhas

111
Técnico Universitário Ensino Médio Profissionalizante em 

Química 01+ CR DCET II / Alagoinhas

112
Técnico Universitário Ensino Médio Profissionalizante em 

Informática 01+ CR DLLARTES II / Alagoinhas

113 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XXII / Euclides da Cunha
114 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR Campus Avançado de Canudos

NÚCLEO REGIONAL 5
TEIXEIRA DE FREITAS (DEDC X) – EUNÁPOLIS (DCHT XVIII)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
115 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC X / Teixeira de Freitas 
116 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XVIII / Eunápolis 

NÚCLEO REGIONAL 6
JACOBINA (DCH IV) – ITABERABA (DEDC XIII) – IRECÊ (DCHT XVI) – XIQUE-XIQUE (DCHT XXIV)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
117 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCH IV / Jacobina 
118 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DEDC XIII / Itaberaba 
119 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCHT XVI / Irecê 
120 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCHT XXIV / Xique-Xique 

NÚCLEO REGIONAL 7
JUAZEIRO (DCH III – DTCS III) – SENHOR DO BONFIM (DEDC VII) – PAULO AFONSO (DEDC VIII) - JEREMOABO

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
121 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH III / Juazeiro 
122

Técnico Universitário 
Ensino Médio Profissionalizante em 
Química 

01+ CR
DTCS III / Juazeiro 

123 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC VII / Senhor do Bonfim 
124 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC VIII / Paulo Afonso 
125 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCT / Jeremoabo

NÚCLEO REGIONAL 8
SERRINHA (DEDC XI) – CONCEIÇÃO DO COITÉ (DEDC XIV)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
126 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XI / Serrinha 
127 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XIV / Conceição do Coité 

NÚCLEO REGIONAL 9
SALVADOR (DEDC I – DCET I – DCH I – DCV I – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL) – CAMAÇARI (DCHT XIX) – LAURO DE FREITAS 

(DMCE XXV)
Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus

128 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC I / Salvador 
129 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCET I / Salvador 
130 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH I / Salvador 
131 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCV I / Salvador 
132 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XIX / Camaçari 
133 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR Administração Central / Salvador
134 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DMCE Lauro de Freitas / Salvador

 

NÚCLEO REGIONAL 1
CAETITÉ (DCH VI) – GUANAMBI (DEDC XII) – BRUMADO (DCHT XX)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
201 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCH VI / Caetité 
202 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DEDC XII / Guanambi 
203 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCHT XX / Brumado 

NÚCLEO REGIONAL 2
BARREIRAS (DCH IX) – BOM JESUS DA LAPA (DCHT XVII) – SEABRA (DCHT XXIII)

Cod. Área de Formação/Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
204 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCH IX / Barreiras 
205 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XVII / Bom Jesus da Lapa
206 Analista Universitário Graduação em Letras 01+ CR DCHT XXIII / Seabra

NÚCLEO REGIONAL 3

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SANTO ANTÔNIO DE JESUS (DCH V) – VALENÇA (DEDC XV) – IPIAÚ (DCH T XXI)
Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
207 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCH V / Santo Antônio de Jesus 
208 Analista Universitário Graduação em Comunicação Social 01+ CR DEDC XV / Valença
209 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCHT XXI / Ipiaú 

NÚCLEO REGIONAL 4
ALAGOINHAS (DEDC II – DCET II – DLLARTES II) – EUCLIDES DA CUNHA (DCHT XXII)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
210 Analista Universitário Graduação em História 01+ CR DEDC II / Alagoinhas 

211 Analista Universitário

Graduação em Sistemas de 
Informação ou Análise de Sistemas 
ou Rede de Computadores ou 
Engenharia de Software ou 
Engenharia da Computação ou 
Ciência da Computação

01+ CR DCET II / Alagoinhas 

212 Analista Universitário Graduação em Ciências Contábeis 01+ CR DLLARTES II / Alagoinhas 
213 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XXII / Euclides da Cunha

NÚCLEO REGIONAL 5
TEIXEIRA DE FREITAS (DEDC X) – EUNÁPOLIS (DCHT XVIII)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
214 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DEDC X / Teixeira de Freitas 
215 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XVIII / Eunápolis 

NÚCLEO REGIONAL 6
JACOBINA (DCH IV) – ITABERABA (DEDC XIII) – IRECÊ (DCHT XVI) – XIQUE-XIQUE (DCHT XXIV)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
216 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCH IV / Jacobina 
217 Analista Universitário Graduação em Direito 01+ CR DEDC XIII / Itaberaba 
218 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XVI / Irecê 
219 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCHT XXIV / Xique-Xique 

NÚCLEO REGIONAL 7
JUAZEIRO (DCH III – DTCS III) – SENHOR DO BONFIM (DEDC VII) – PAULO AFONSO (DEDC VIII)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
220 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCH III / Juazeiro 
221 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DTCS III / Juazeiro 
222 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DEDC VII / Senhor do Bonfim 
223 Analista Universitário Graduação em Biblioteconomia 01+ CR DEDC VIII / Paulo Afonso 

NÚCLEO REGIONAL 8
SERRINHA (DEDC XI) – CONCEIÇÃO DO COITÉ (DEDC XIV)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
224 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DEDC XI / Serrinha 
225 Analista Universitário Graduação em Arquivologia 01+ CR DEDC XIV / Conceição do Coité 

NÚCLEO REGIONAL 9
SALVADOR (DEDC I – DCET I – DCH I – DCV I – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL) – CAMAÇARI (DCHT XIX) 

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
226 Analista Universitário Graduação em Ciências Contábeis 01+ CR DEDC I / Salvador 

227 Analista Universitário
Graduação em Administração ou áreas 
afins 01+ CR DCET I / Salvador

228 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCH I / Salvador 
229 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCV I / Salvador 
230 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XIX / Camaçari 
231 Analista Universitário Graduação em Direito 01+ CR Administração Central / Salvador
232 Analista Universitário Graduação em Administração 02+ CR Administração Central / Salvador
233 Analista Universitário Graduação em Ciências Contábeis 01+ CR Administração Central / Salvador

 

NÚCLEO REGIONAL 

QUANTITATIVO DE VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS 
AUTODECLARADOS NEGROS 

TOTAL CARGO 
ANALISTA UNIVERSITÁRIO TÉCNICO UNIVERSITÁRIO

1 01 01 02 
2 01 01 02 
3 01 01 02 
4 01 01 02 
5 01 01 02 
6 01 01 02 
7 01 01 02 
8 01 01 02 
9 02 02 04 

TOTAL 10 10 20 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
117 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCH IV / Jacobina 
118 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DEDC XIII / Itaberaba 
119 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCHT XVI / Irecê 
120 Técnico Universitário Ensino Completo 01+ CR DCHT XXIV / Xique-Xique 

NÚCLEO REGIONAL 7
JUAZEIRO (DCH III – DTCS III) – SENHOR DO BONFIM (DEDC VII) – PAULO AFONSO (DEDC VIII) - JEREMOABO

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
121 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH III / Juazeiro 
122

Técnico Universitário 
Ensino Médio Profissionalizante em 
Química 

01+ CR
DTCS III / Juazeiro 

123 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC VII / Senhor do Bonfim 
124 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC VIII / Paulo Afonso 
125 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCT / Jeremoabo

NÚCLEO REGIONAL 8
SERRINHA (DEDC XI) – CONCEIÇÃO DO COITÉ (DEDC XIV)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
126 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XI / Serrinha 
127 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC XIV / Conceição do Coité 

NÚCLEO REGIONAL 9
SALVADOR (DEDC I – DCET I – DCH I – DCV I – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL) – CAMAÇARI (DCHT XIX) – LAURO DE FREITAS 

(DMCE XXV)
Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus

128 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DEDC I / Salvador 
129 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCET I / Salvador 
130 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCH I / Salvador 
131 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCV I / Salvador 
132 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DCHT XIX / Camaçari 
133 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR Administração Central / Salvador
134 Técnico Universitário Ensino Médio Completo 01+ CR DMCE Lauro de Freitas / Salvador

 

NÚCLEO REGIONAL 1
CAETITÉ (DCH VI) – GUANAMBI (DEDC XII) – BRUMADO (DCHT XX)

Cod. Área de Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
201 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCH VI / Caetité 
202 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DEDC XII / Guanambi 
203 Analista Universitário Graduação em qualquer área 01+ CR DCHT XX / Brumado 

NÚCLEO REGIONAL 2
BARREIRAS (DCH IX) – BOM JESUS DA LAPA (DCHT XVII) – SEABRA (DCHT XXIII)

Cod. Área de Formação/Atuação Formação exigida Qnt. Vagas Lotação/Departamento/Campus
204 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCH IX / Barreiras 
205 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XVII / Bom Jesus da Lapa
206 Analista Universitário Graduação em Letras 01+ CR DCHT XXIII / Seabra

NÚCLEO REGIONAL 3

226 Analista Universitário Graduação em Ciências Contábeis 01+ CR DEDC I / Salvador 

227 Analista Universitário
Graduação em Administração ou áreas 
afins 01+ CR DCET I / Salvador

228 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCH I / Salvador 
229 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCV I / Salvador 
230 Analista Universitário Graduação em Administração 01+ CR DCHT XIX / Camaçari 
231 Analista Universitário Graduação em Direito 01+ CR Administração Central / Salvador
232 Analista Universitário Graduação em Administração 02+ CR Administração Central / Salvador
233 Analista Universitário Graduação em Ciências Contábeis 01+ CR Administração Central / Salvador

 

NÚCLEO REGIONAL 

QUANTITATIVO DE VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS 
AUTODECLARADOS NEGROS 

TOTAL CARGO 
ANALISTA UNIVERSITÁRIO TÉCNICO UNIVERSITÁRIO

1 01 01 02 
2 01 01 02 
3 01 01 02 
4 01 01 02 
5 01 01 02 
6 01 01 02 
7 01 01 02 
8 01 01 02 
9 02 02 04 

TOTAL 10 10 20 
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 acessar com seu login o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do I

 
 
 
 

concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro , da cor preta ou parda”.

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro/a, da cor preta ou parda”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 enviar a autodeclaração de membro de “Família de Baixa Renda”, conforme 
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 enviar a autodeclaração de membro de “Família de Baixa Renda”, conforme 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
, tendo como base em tema atual
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ano), sem data de saída, porém, escrito “até o presente momento”, sendo considerado como período final a data de emissão 
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nto e oitenta dias.”
–
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a forma da alínea “b”, para nomeação, garantindo que, a cada grupo de 03 (três) vagas para 

 

 

 A regra geral estabelecida no item “c” se aplica ao cadastro de reserva.

 

 

 

 
convocados(as) na forma da alínea “b”, para nomeação, garantindo que, a cada 20 (vinte) vagas para nomeação, 01 (uma) 

 

 lecida no item “c” se aplica ao cadastro de reserva
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como “obrigatórios”, quando houver, sendo as informações prestadas utilizadas para identificação/conferência do 
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ANEXO III – AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS

Eu, ___________________________________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade/UF n° ___________________/_______ , CPF nº _________________________________, 

DECLARO, para fins de aplicação da Lei Estadual n.º 13.182/14, regulamentada pelo Decreto n.º 15.353/14, optar 

pela participação na reserva de vagas para Negro (pretos e pardos) conforme etapas, classificação e procedimentos 

descritos no certame descrito no cabeçalho deste documento, para o cargo de 

_________________________________________.

 

 

 

Local / Data:______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

Eu, ___________________________________________________________________________, portador(a) do NIS 

nº ________________________ e da Carteira de Identidade/UF n° ___________________/_______ , CPF nº 

_____________________________________, residente na _______________________ 

_______________________________, nº _______, Bairro_________________________,  município de 

_____________________________ / _____, CEP: ___________ - _______ DECLARO, para efeito de concessão de 

isenção de taxa de inscrição no certame descrito no cabeçalho deste documento, sob as penas da lei, que atendo aos 

requisitos e às condições estabelecidos no edital de abertura, que sou membro de família de baixa renda, conforme 

definições adotadas pelo Decreto Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir:

“Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham 
suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio;
II - família de baixa renda - família com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo;
III - domicílio - local que serve de moradia à família;
IV - responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por prestar as informações ao CadÚnico em 
nome da família, que pode ser:
a) responsável familiar - indivíduo membro da família, morador do domicílio, com idade mínima de 
dezesseis anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou
b) representante legal - indivíduo não membro da família e que não seja morador do domicílio, 
legalmente responsável por pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável por prestar 
as informações ao CadÚnico, quando não houver morador caracterizado como responsável familiar;
V - grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, organizados ou não, identificados pelas 
características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que demandam estratégias 
diferenciadas de cadastramento no CadÚnico;
VI - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, 
exceto:
a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do Benefício de 
Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993;
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Cidadania; e
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e
VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos da família.
Parágrafo único. As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II 
do caput poderão ser incluídas no CadÚnico, desde que:
I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer das esferas 
de Governo; e
II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o termo de uso do CadÚnico, nos termos 
do disposto no art. 11.”

Local / Data:______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE MEMBRO DE FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

Eu, ___________________________________________________________________________, portador(a) do NIS 

nº ________________________ e da Carteira de Identidade/UF n° ___________________/_______ , CPF nº 

_____________________________________, residente na _______________________ 

_______________________________, nº _______, Bairro_________________________,  município de 

_____________________________ / _____, CEP: ___________ - _______ DECLARO, para efeito de concessão de 

isenção de taxa de inscrição no certame descrito no cabeçalho deste documento, sob as penas da lei, que atendo aos 

requisitos e às condições estabelecidos no edital de abertura, que sou membro de família de baixa renda, conforme 

definições adotadas pelo Decreto Federal nº 11.016/2022, transcritas a seguir:

“Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se:
I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham 
suas despesas atendidas pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio;
II - família de baixa renda - família com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo;
III - domicílio - local que serve de moradia à família;
IV - responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por prestar as informações ao CadÚnico em 
nome da família, que pode ser:
a) responsável familiar - indivíduo membro da família, morador do domicílio, com idade mínima de 
dezesseis anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou
b) representante legal - indivíduo não membro da família e que não seja morador do domicílio, 
legalmente responsável por pessoas menores de dezesseis anos ou incapazes e responsável por prestar 
as informações ao CadÚnico, quando não houver morador caracterizado como responsável familiar;
V - grupos populacionais tradicionais e específicos - grupos, organizados ou não, identificados pelas 
características socioculturais, econômicas ou conjunturais particulares e que demandam estratégias 
diferenciadas de cadastramento no CadÚnico;
VI - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, 
exceto:
a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência de renda, com exceção do Benefício de 
Prestação Continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de1993;
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da 
Cidadania; e
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e
VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos da família.
Parágrafo único. As famílias com renda familiar mensal per capita superior àquela prevista no inciso II 
do caput poderão ser incluídas no CadÚnico, desde que:
I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais implementados por quaisquer das esferas 
de Governo; e
II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o termo de uso do CadÚnico, nos termos 
do disposto no art. 11.”

Local / Data:______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

–

Eu, _______________________________________________________________________________, identidade 

n° _____________________, CPF n°__________________________________, nascido em ____/_____/_____, 

DECLARO, e para efeito de concessão de isenção de taxa de inscrição no certame descrito no cabeçalho deste 

documento, sob as penas da Lei, que atendo aos requisitos e às condições estabelecidos no edital de abertura, 

que sou doador de medula óssea, inscrito no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - 

REDOME sob nº _________________.

Local / Data:______________________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

< # E .
G.B#959141#61#1035738/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#959244#61#1035860>
Portaria Nº 00834993 de 08 de Agosto de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 71556306  JULIANA 

CARAMES 
DUARTE

 Secretário De 
Colegiado

 DAI-5  COL DO CURSO DE 
PSICOLOGIA

 01.08.2024

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#959244#61#1035860/>
<#E.G.B#959260#61#1035876>
Portaria Nº 00834667 de 08 de Agosto de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 92121825  PRISCILLA BARBOSA DE 

OLIVEIRA MELO
 08.08.2024  08.08.2026      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#959260#61#1035876/>
<#E.G.B#959262#61#1035878>
Portaria Nº 00834661 de 08 de Agosto de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 30 da Lei nº 8.352, de 02 de setembro 
de 2002, resolve conceder Incentivo Prod Científico ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) UEFS.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
 71289708  ANTONIO WILSON 

SILVA DE SOUZA
 24.03.2025  24.03.2027      10,00

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#959262#61#1035878/>
<#E.G.B#959286#61#1035902>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


